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Resumo
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✔A mídia nacional divulga situações de violações legais que envolvem 
órgãos/entidades do governo e o setor privado. 
✔Os slides a seguir são uma amostra desse cenário, que sugere 
urgente e decisiva ação política do Estado brasileiro para efetiva 
aplicação de um programa de integridade do mercado. ✔ Criação e aperfeiçoamento de mecanismos para punir violações e evitá-las.

Cenário de Não-Compliance
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Petrobras é acusada de receber 30 milhões de 
dólares para favorecer contratos

Propina pode ter destinação política.
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Embraer é investigada por suborno a funcionários 
da República Dominicana
O caso deve servir de aprendizado.
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Funcionários da Eletrobras extorquem usuários
A propina perpetua o furto. O problema encarece o preço da energia.
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BNB perde milhões em operações irregulares
As perdas encarecem o custo do dinheiro.
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Corrupção no programa Minha Casa Minha Vida
O m2 da construção fica mais caro e reflete no custo de vita.
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Funcionários do Banco acusados de cobrar propina
Desvios podem financiar campanha. Problema afeta a imagem do BB, 

encarece o custo do dinheiro e desvirtua o programa social.
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CNJ apura suborno a magistrados 
Tribunais também necessitam de programa de ética e compliance
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Política Anticorrupção – Deficiências 

✔Lei Federal nº 12.846/2013
✔Decreto federal – ainda não expedido
✔Lobby (falta de regulamentação legal)
✔Reforma política (necessidade de regulamentação  do financiamento de campanha eleitoral).
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Política Anticorrupção - propostas ✔ Plano nacional anticorrupção: papel da Controladoria Geral da União (CGU) na concepção de um plano nacional para a aplicação da lei. Bases (compromissos apartidários): uso eficiente dos recursos públicos; ética como padrão de governança pública e privada; campanhas publicitárias pela integridade do mercado; capacitação de pessoal.
 ✔ Prevenção de conflitos entre autoridades públicas:  necessidade de delimitação de competência para abrir processo e celebrar acordos de leniência. Procedimento de comunicação entre as autoridades e controle mínimo.
 ✔ Coordenação de iniciativas:  estados e municípios (acima de 200.000 habitantes) devem ser estimulados a regulamentar a lei federal. Esforços para que todas as esferas de governo possam aprimorar seus regulamentos. 
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Política Anticorrupção - propostas
 ✔ Parâmetros de programa de ética e  compliance. Implantação orientada:  critérios objetivos.  Ética e 

compliance  para  empresas do governo e mercados regulados.  ✔ Atenção para pequenas empresas: necessidade de facilitar adoção de boas práticas no âmbito das micro,  pequenas e médias empresas; evitar custos desproporcionais. ✔ Cooperação entre os Poderes:  troca de experiências para reforçar políticas de compliance, incluindo organismos internacionais. 
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Regulamentação e Aplicação - limites

Limites do decreto   ✔ Política de integridade e governança pública ✔ Programa de ética e compliance para órgãos e entidades públicas ✔ Decreto federal – expectativas (rito etc) ✔ Decreto estadual de São Paulo  nº 60.106/2014 e Decreto estadual de Tocantins nº 4.954/2013.  
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Regulamentação e aplicação do decreto – atribuição 
concorrente

✔ CGU: competência corrente para o processo adm. 
✔Dec/SP: sec Estado, PGE, PCGA - atribuição 

concorrente para instaurar processo (adm direta)
✔ Dec/SP: dirigente entidade Adm Indireta (art. 2º, II)
✔Dec/SP: controle da CGA s/Adm Ind (propor, 

representar) ✔ Dec/SP: controle da PGE (hipótese de divergência)
✔Dec/TO: CGE – atribuição concorrente para instaurar; 

pode avocar.
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Regulamentação e aplicação do decreto - 
acordo de leniência

✔Quem celebra: autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública (lei federal) ✔ Escopo do AL: efetividade da colaboração e resultado útil do 
processo. Requer ambiente de confiança ✔ Papel da CGU: competência exclusiva para o AL no âmbito do poder executivo federal ✔ Decreto de SP. Quem celebra: presidência da CGA; dirigente de cada entidade (c/parecer favorável da CGA) ✔ Decreto de TO. Quem celebra: CGE ✔ Proposta de acordo – avaliação da empresa
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Regulamentação e aplicação do decreto – sanções, 
seus gravames e atenuantes

✔Aspectos subjetivos/objetivos; fundamentação.
✔Percentual de multa, gravidade da infração, vantagem 

auferida/pretendida, consumação, grau da lesão, efeito negativo, 
situação econômica do infrator, cooperação da pessoa jurídica, 
valor dos contratos.
✔Programa de ética e  compliance  (decreto); mecanismos, 

procedimentos, auditoria, incentivo à delação, aplicação efetiva 
(código ética/conduta), comunicação de fato relevante.
✔Contribuição do regulamento (decreto) para objetivação das 

sanções.
✔ Manifestação prévia específica da advocacia pública.
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Papel do Ministério Público

                          3ª CCR/MPF



19

Papel do MP – atuação proativa

✔Recomendação:  autoridades reguladoras devem promover meios para que empresas reguladas adotem programa adequado de Ética e Compliance.  CNJ e CNMP devem adotar procedimentos comuns nas diversas instâncias para inibir subornos.
✔Consultas: com associações empresariais:  entidades podem, em parceria, fomentar a cultura de compliance entre as corporações; com autoridades: federais e locais para melhoria de ferramentas.
✔Ações setoriais: esforços para estabelecimento de práticas coletivas para promover integridade do mercado. 
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Papel do MP – atuação corretiva

✔Ajuste de Conduta: possibilidade de o MP propor à empresa que implemente programa de ética e compliance ou melhore um já existente.
✔Ações judiciais: processos para perda de bens e direitos, suspensão ou proibição de atividades, dissolução forçada, e proibição de acesso aos incentivos públicos, inclusive desconsideração da personalidade jurídica.
✔Omissão das autoridades: providências judiciais.
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Destaques finais
Em defesa da Integridade de Mercado

Corrupção corporativa: 
 ✔ afeta preços de bens e serviços diretamente;  ✔ distorce a concorrência;  ✔ a longo prazo, pode conduzir um país para uma economia de alto preço e de crescimento tardio;

✔todos perdem; a propina não compensa.  
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 3ª Câmara de Coordenação e Revisão“Consumidor e Ordem Econômica”
Lema para 2014:“Em Defesa da Integridade do Mercado”

http://3ccr.pgr.mpf.mp.br/
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 Obrigado!
fonseca@mpf.mp.br
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